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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE

TERMO DE REFERENCIA - TR

1.0.DO OBJETO

1.i.Constitui objeto do presente Termo de Referência, a pretensa Contratação de empresa
especializada, para executar serviços de iluminação pública no Riachâo do Bacamarte/PB.
1.2.Л contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes

14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das
normativos: Lei Federal n‘=’

Dezembro de

referidas normas.

2.0.DA FUNDAMENTAÇAO DA CONTRATAÇAO

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita,

especificações

justifica-se:
- Contratação de empresa
Riachâo do Bacamarte/PB

interesse público;

promoção de

objetivos programados, observadas
planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação, em função do serviço
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e, ainda, a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

que será processada nos termos deste instrumento,
técnicas e inferm^ações complementares que o acompanham, quando for o caso.

Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica

especializada, para executar serviços de iluminação pública no
, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de

e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

atividades pertinentes, visando á maximização dos recursos em relação aos
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de

3.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM

Escavação irianual de vala ou cava err. material de 1 categoria,
profundidade até l,50m

Poste de concreto duplo T (DT) 10/300

Luminária de Led para iluminação públ

instalação AF-C2/2025-PS
:Fornecimento de braço para luminária padrão Energisa 1 3/4 x 3,0Úm _
tFornecimento de alça preformada para para cabo multiplex 16 mm2
Fornecimento de cabo arultiplexado para rede 2x1x16 + mm2

fornecimento de parafuso cabeça quadrada 16x250mm

'Cabo de cobre pp cordplast 2x1,5mm2
ÍFornecimento e implantação de relé foto-elétrico em poste

Fornecimento de conector cunha p/c 6 c/2 awg ai

Isclador, tipo pino, para tensão 15KV - fornecimento e instalação'
AF-07/2020

UNIDADE QUANTIDADECODIGO

m3 151

ш:о 30fornecimento e assentamento i

fornecimento e

2

36UND;a, de 181 W3

1
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80,UND7
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Contratação de empresa especializada, paraConforme os elementos apresentados, a solução é:
executar serviços de iluminação pública no Riachâo do Bacamarte/PB. Entende-se que o serviço
poderá ser realizado por execução indireta,
A scluçâo que melhor atende aos interesses e

pela sua estrutura organizacional, é

sob o regime de empreitada por preço global,
às necessidades da Adrr.inistraçâo, representada

a pretensa Contratação de empresa especializada, para
de iluminação pública no Riachâo do Bacamarte/PB. Salienta-se que a vigência

o final dc exercicio financeiro de 2025, considerada da data de

instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada nas hipóteses e nos

105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por se

executar serviços

da contratação será até

assinatura do respectivo
termos des Arts.

tratar, a presente contratação, de serviço continuo.
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econô.mica em razão da contratação
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive
benefícios e os riscos previsíveis, considerando:

cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo;
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados

quanto aos potenciais

a inconveniência da suspensão das atividades

a ampliaçao do risco de insucesso, haja vista



o onus da renovagao constante de procedimengos,

permanenuemente em decorrencia de eventual

o que acabaria por multiplicar os custos e as

ganhos de escala econorr.ica, urr>a vez que a contratagSo por prazo

de dispendios, em vista da ampliagao do prazo de
Entende-se, portanto, que a extensao do

a redugao dos custos do contrato, o que

diverscs, elevaria a iminencia de fraoasso;

peia necessidade de realizagSo de certames
contratagao firmada por um periodo abreviado,
despesas administrativas; e os
mais longo propicia previsivel redugao
execugao do contrato, por um unico e mesmo contrato.

prazo de vigencia do contrato permite, usualmente,
refletira em pregos mais vantajosos para a Adrninistragao.

sopesadas as pcssibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21,

e apos considerados os custos e os
Nesse mesmo diapasao,

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida,
5eneflcios de cada opgSo prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais

contratagao do objeto do presente estudo tecnico preliminar,vantajosa para a AdministragSo a
na forma como se apresenta.

3.2.Na referida contratagao sera concedido tratamento

Microempresas e Enpresas de Pequeno Porte,

as hipoteses e condigoes determinadas
disposigSes contidas nos Arts.
Art. 49, da Lei 123/06: Licitagao dispensavel - Art.

3.3.No processo, portanto, devera ser considerado
enquadrados como Microempresas, Empresas
1eqislagSo vigente.

diferenciado e simplificado para as

nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas
no Art. 4° da Lei 14.133/21, inclusive nos termos das

47 e 48, por estar presente a excegSo prevista no inciso IV, do
75, I, da Lei 14.133/21.

(preferencialmente) apenas os executantes

de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da

4.0.DOS FIEQUISITOS DA C0NTRATA(;:A0

4.1.0 Contratante se respcnsabiiiza pelo paga.mento
realizado,

4.2.Proporcionar ao Contratado todos

presente contratagSo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
4.3 .N'otificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade dos

a mais ampla e complete fiscaiizagao, o que nao exime o

relative ao objeto contratado efetiva.mente

de acordo com as clausulas do respective contrato ou outros instrumentos habeis.
os areios necessaries oara a fiel execugSo do objeto da

produtos ou servigos, exercendo
Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
4.4.Observer, em compatibilidade com o objeto da contratagSo, as disposigSes dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

4.5.0 Contratado se respcnsabiiiza por todos os onus
civil, tributaria e traba^hista,

a qualquer titulo, perante seus

e obrigapdes concernentes a legislagao

bem cemo por todas as despesas e compromissos
fornecedores ou terceiros, em razao da execugao do

fiscal,

assumidos,

objeto contratado.
4.6.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materials ou servigos que apresentarem
defeitos, aiteragSes, imperfeigoes ou quaisquer

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constataaos somente apos o
4.7.Nao transferir a outrem, no todo ou em parte.

irregularidades discrepantes as exigencias do
recebimonto ou pagamento-

o objeto da contratagSo, salvo orediante

previa e expressa autorizagSo do Contratante.
4.8.Manter, durante a vigencia do contrato ou

com as obrigagdes assumidas, todas as condigoes de
respective processo de contratagao direta
apresentando ao Contratante os documentos necessaries, sempre que solicitados.
4.9.Ernitir Nota Fiscal correspondente h sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou

qualificagao exigidas quando da instrugao do referido

outros instrumentos habeis, em compatibilidade

regularidade e qualificagao exigidas no
por Dispensa de Licitagao, conforme o caso.

a documentagac de regularidade e

processo de contratagao direta.
4.10.Executar todas as obrigagSes assumidas sempre com observancia a melhor tecnica vigente,

dentro dos preceitos legais, normas e especificagoes tecnicasrigorosamente,enquadrando-se,

correspondences.
4.11.Observar,

123 da Lei 14.133/21.

em compatibilidade com. c objeto da contratagao, as disposigoes dos Arts. 115 a

5.0.DO MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

5.1.0 prazo maximo para a execugao do objeto
condigSes e hipoteses previstos na
assinatura co Contrato ou equivalente:
5.1.1.Inicio: 3 (tres) dias;

5.1.2.ConclusSo: 3 (tres) meses.

5.2. A vigencia da presente contratagSo sera ate
considerada da data de assinatura do respective

nas hipbteses e nos termos dos .Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposigSes
do Art. 107, por se tratar, a presente contratagao, de servigo continue.
5.3.0s pregos contratados sSo fixos e irreajustaveis no prazo de um ano.
5.4.Dentro do prazo de vigencia da contratagSo e mediante solicitag3o do Contratado,
poderao sofrer reajuste apos o interregno de um ano,
no indice Nacional da ConstrugSo Civil

orgamento estimado, exclusivamente para as obrigagoes iniciadas e concluidas apos a ocorrencia
da anualidade.

desta contratagao e que admite prorrogagao nas
Lei 14.j33/21 esta abaixo indicado e sera considerado da

o final do exercicio financeiro de 2025,

instrumento de ajuste, podendo ser prorrogada

os pregos

na mesma preporgao da variagSo verificada

INCe acumulado, tomando-se por base o mes do

o interval© minimo de um ano sera contado a partir5.5.Nos reajustes subsequences ao primeiro,
dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

5.6.No caso de atraso ou nao divulgagao do indice de reajustamento, c Contratante pagara ao
calculada pela ultima variagao conhecida, liquidando a diferenga

divulcadc o indice definitive. Fica o Contratado obrigado a

Contratado a importancia

correspondente tSo logo seja



apreser.tar memoria de calculo referente ao rea^ustamento de pregos do valor reinanescente,

sernpre que este ocorrer.
5.7.Nas aferigSes finals, o indice utilizado para reajuste sera, cbrigacoriamente, o
defin itivo.

5.8.Caso o indice estabelecidc para reajuste venha a ser extinto ou, de qualqucr forma, nSo

possa mais ser utilizado, sera adotado, em subscituigao, o que vier a ser determir.ado pela
legislagao entao em vigor.
5.9.Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice

oficial, para reajuste do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.10.0 registro da variagSo do valor contratual para fazer face ao reajuste de pregos podera

realizado por simples apostila.

resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro,
caso, sera de ate urn mes, contado da data do fornecimento da docurr.entagao

do fato imprevisivel ou previsivel de consequencia incalculavel, observadas as
124 a 136, da Lei 14.133/21.

ser

5.11.0 prazo para

quando for o

comprobatdria

disposigdes dos .^rts.

6.0.DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1.Serac designados, pelo Contratante,

contrato, nos termos do Art.

a sua execugao, respectivamente,

subsidio de informagdes pertinentes a essas acribuigoes.

representantes com atribuigoes de Gestor e Fiscal do

117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

permitida a contratagao de terceircs para assistencia e

7.0.DOS CRITERIOS DE MEDigAO E PAGAMENTO E DAS SANpOES

7.1.0 pacamenuo

procedimentos adotados,

seguinte maneira:
7.2.Se necessaria a verificagao da cualificagac tecnica e economico-financeira do executor, a

documentagao essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, sera restrita
aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
7.3.Salienta-se que a documentagao relacionada nos Arts,
demonstrar

em observancia as normas e

141 a 146 da Lei 14.133/21, da
sera realizado mediante processo regular

bem como as disposigoes dos Arts.

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

c

66 a 69, da Lei 14.133/21, para

a capacidade do executor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em
cualificagao tecnico-profissional e tecnico-operacional, habiiitagoes

e habilitagao economico-financelra, podera ser dispensada, total
habilitagAo juridica,

fiscal, social e trabalhisLa,

nas contratagoes em valcres infericres a urn quarto do limite para dispensa de
conforme as disposigSes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

7.4.0 executor, ou o Contratado, sera responsabilizado administrativamente, facultada a defesa

no prazo legal do interessado, pelas infragbes previstas no Art. 155, da Lei
serSo aplicadas, na forma, condigSes,

163, do mesmo diploma legal, as seguintes sangSes: a

pela infragao administrativa de dar
justificar a imposigao de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virguia cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execugao do
objeto da contratagSo; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualguer

administrativas prcvistas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
ambito da AdministragSo Publica direta e indireta do ente federative que tiver

pelo prazo maximo de tres anos, aplicada ao responsavel pelas i.nfragoes
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

quando nao se justificar a imposigao de penalidade mais grave; e - declaragao de inidoneidade
no ambito da Administragao Publica direta e indireta de todos os

aplicada ao

IX, X, XI e XII do

ou parcialmente,
licitagao para compras em geral.

14.133/21, e

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a
advertencia aplicada exclusivamente

causa a inexecugSo parcial do contrato, quando nao se

das infragbes

contratar no

aplicado a sangao,
administrativas previstas nos incisos

para licitar ou contratar
entes federativos, pelo prazo minimo de tres anos e maximo de seis anos,

infragbes administrativas previstas nos incisos VIII,
erido Art. 155, bem como pelas infragbes administrativas previstas nos incises II,
VI e VII do caput do mesmo artigo, que justifiquom a imposigao de penalidade mais

do referido Art. 156; f

responsavel pelas

caput do ref
III, IV, V,

grave que a sangao referida no § 4
sangbes previstas na Lei
7.5. Se o valor da mulra ou indenizagao devida nao for recolhido no prazo de 15 dias apos a

sera automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

acrescido de juros moratorios de 1% (urn por cento) ao mbs;

aplicagbo cumulada de outras

14.133/21.

comunicagao ao Contratado,

que o Contratado vier a fazer jus,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
7.6.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumentc, e desde que o

Contratado nao tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensagSo
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data correspondents so
efetivo pagamento da parcels. Os encargos moratbrios devidos em razAo do atraso no pagamento

com utilizagao da seguinte formula: EM

numero de dias entre a data prevista para

N X VP X I, onde: EMserSo calculados

moratorios; N =

pagamento; VP -

apurado: T

meses ou, na sua falta, u.m novo

hipotese do referido indice estabelecidc para
de qualquer for.ma nao possa mais
ser determinado pela legislagao entao em vigor.
7.7.Executada a presente contratagSo e observadas as cendigbes de adimplemento das obrigagbes
pactuadas, os
conforme o caso, as disposigoes do Art.

7.8. Por se tratar de servigo, a assinatura do termo

dara pelas partes.

encargos

o pagamento e a do efetivo

indico de compensagSo financeira, assimvalor da parcela a ser paga; e I

365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos ultimos doze
indioe adotado pelo Governo Federal, que o substitua. Na

a compensagao financeira venha a ser extinto ou
ser utiiizado, sera adotado, em substituigao, o que vier a

(TX t 100)

procedimentos e condigbes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecetao,
140, da Lei 14.133/21.

detaihado de recebimento provisorio se

quando verificado o cumprimento das exigencias de carater tecnico, ate 15



(quin;!e) dias da comunicação escrita do Contratado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinado pelas partes, apenas após о decurso do prazo de observação

ou vistoria, que comprove о atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente -justificados.

8.0.DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO EXECUTOR E FORMA DE EXECUÇÃO

8.1.0 executor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA,
sob a forma de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do Art. 75, inciso I, da Lei 14.133/21.

8.2.A execução do objeto será continuada.
8.3.Para fins de habilitação, deverá o executor comprovar os seguintes requisitos:

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comerciai da respectiva sede;

b) Microeitçreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLÜ ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 3rasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

e) Sociedade simples: inscrição dc ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adrr.inisLradores;
f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filiai, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registre Civil das Pessoas Jurídicas cu no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.4.0s documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
8.5.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.6.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida
Procuradoria-Geral

federais e

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.7.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.8.Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1° de maio
de 1943;

8.9.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do

executor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.10.Prova de regularidade com a Fazenda Municipal dc domicilio ou sede do executor, relativa

à atividade em cujo exercício contraca ou concorre;

8.11.Caso o executor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, cu outra equivalente, na forma da lei.
8.12,0 executor enquadrado como microerripreendedor individual que pretenda aferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
8.13.Certidão negativa de insolvencia civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do
executor, caso se trate de pessoa física, desde que admitida
contratação, ou de sociedade simples;

8.14.Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do executor, nos termos
do art. 69, caput, inciso TI da Lei n" 14.133/2021;

8.15.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
conrábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

a) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
1 (um);

b) As empresas criadas no exercício financeiro ca licitação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura, nos uermos do art.

Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.16.Caso a empresa contratada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

indices de Liquidez Gerai (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio liquido mínimo de xx% [até 10%] do valor
total estimado da contratação Oü valor total estimado da parcela pertinente.

8.17.0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo executor.

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

(RFB) Dela0

á Dívida Ativa da União (DAU) por elas atíministrado.s, inclusive aqueles relativos a
1.751, de 02 de outubro de 2014, do

participaçãosua naa

65, §2% da Lei r.° 14.133/2021;

c)



8.18.QualificagSo tecnico-operacional: Comprovagao de registro da empresa ccncratada e

inscrigSo do responsavel cecnico no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), en

plena vaiidade.
8.19 .Co-Tiprovagao de vinculo do prof issional tecnico responsavel junto a contratada, rr.ediante a

apresentaQ&o de quaisquer dos documentos abaixo:
8.19.1.No caso de vinculo err.pregaticio, copia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social

(CTPS) expedida pelo Kinisterio do Trabalho;
8.19.2.No caso de vinculo societario/ ato consticutivo da einpresa devidamente registrado no

orgao de Registro de Cornercio conpetente, do domicilio ou da sede do Concratado;

8.19.3.No caso de profissional autonomo, contrato de prestapSo de servipos devidamenre

registrado no CREA-XX por rr.eio da respectiva Anotacao de Responsabilidade Tecnica (ART);

8.19.4.No caso da empresa nao possuir era seus quadros o profissional que sera o Responsavel

Tecnico, apresentapSo de Termo de Coraproroisso celebrado entre o profissional e a contratada

qje se refere a obrigapao futura do profissional era responder Lecnicamente pela contratada,
especificando sua vinculacao a execucao integral do objeto da contratapao.
8.20.Comprovapao de que o profissional responsavel tecnico pela execupao dos servipos seja
detentor de no arinimo 01 (urr.) Arestado de Capacidade Tecnica acompanhado de Certidao de Acervo

devidaraente registrada no respectivo conselho, referente a execupao deTecnico

servipos semelhantes aos previstos nesta contratapao.

CAT

9.0.DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAPAO

9.1.0 custo estimado total da contratapSo e de R$120.347,63 (cento e vinte mil, trezentos e

quarenta e seta reals e sessenta e tres centavos), conforrae custcs unitarios apostcs na tabela
acima e era anexo.

9.2.0s prepos inicialmente contratados s§o fixos e irreajustaveis peio prazo de 1 (urn) ano,
com data-base vinculada a data do orparaento estimado.

9.3.Ap6s o intervalo de uiTi ano, e mediante solicitapAo da CONTRATADA, os prepos iniciais serSo

reajustados, aplicando-se o induce Naclonal da Construpao Civil (INCC).

10.0.DA ADEQUApAO ORpAMENTARIA

1C.1.Conforme solicitado, declararacs haver previsao de dotapao apropriada no orparaento vigenne

para a devida execupao do objeto a ser contratado, ficando, portanto, demonstrada, pela
reserva orpamentaria que neste ate foi realizada, a compatibilidade da previsSo desses

recursos com o corapromisso a ser assumido:
10.2.Recursos Ordinaries: 20.02 G.ABINETE DO PREFETTO - 04 122 2002 2003 - MANUTENpAO DAS
ATIVIDADE3 DO GABINETE DO PREFEITO - 20.03 SECRETARIA DE ADNINISTRAPAO E PIANEJAMENTO - 04 122

2002 2004 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADE3 DA SECRETARIA DE ADMINISTRApAO E PLANEJAMENTO - 20.04

SECRETARIA DE FINANpAS - 04 123 2002 2005 - MANUTENpAO DAS ATIVTDADES DA SECRETARIA DE

FINANpAS - 20.05 SECRETARIA DE EDUCApAO - 12 361 2002 2073 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCApAO - 12 361 1004 1002 - CONSTRUpAO, AMPLIApAO E REFORMA DE UNIDADES
ESCOLARES - 12 361 1004 1017

1004 1022

1004 1050

1061 - AQUISIpAO DE BENS IMOVEIS - 12 381 1004 1062

EDUCAPAO - 12 306 3001 2006
361 3001 2035 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DO SNSINC FUNDAMENTAL

MANUTENPAO DAS ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR - 12 361 3001 2055 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES
QSE - 12 361 3001 2057 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES CUSTEADAS COM

12 365 1004 2069 - AQUISIp.^0 DE EQUIF.^MENTOS PARA A EDUCApAO INFANTIL E CRECHE

12 361 2002 2106 - FORMApAO CONTTNUADA E CAPACITApAO PARA PROFISSTONAIS DA

EDUCApAO - 12 361 3001 2156 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DE CURSOS PREPARATORIOS AO ENEM - 12

365 1004 2157 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO INFANTIL - COMPLEMENTO VAAT - 20.06

SECRETARIA DE OBRAS - 15 451 2002 2171 - M.ANUTENPAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS - 17

512 1500 1006 - IMPLANTApAO S AMPLIApAO DO ESGOTAMENTC SANITARIO E SANEAMENTO D‘AGUA - 15 451

1016 1009 - IMPLANTAp.AO E EXECUpAO DE PAVIMENTApAO EM VTAS E LOGRADOUROS PUBLICOS - 15 451

1016 1012 - CONSTRUpAO DE PONTES, PCMTILHOES, MATA-3URR0S E FASSAGEM MOLHADA - 15 813 1016

1014 - CONSTRUPAO DE PRApAS, JARDINS E OUTROS ESPApOS PUBLICOS - 15 452 1016 1025 - AQUTSTpAO

E DESAPROPRIApAO DE IMOVEIS PARA IMPLANTApAO DE PROJETOS PUBLICOS

CONSTRUpAO, AMPLIApAO E BEFORMA DO CSMITERIO MUNICIPAL - 15 451 1C16 1036

RECUPERAPAO DE VIAS PUBLICAS - 26 782 1016 1041 - CONSTRUpAO DE ABRIGOS PARA PASSAGEIROS

RODOVIARIOS - 16 482 1017 1044 - EXECUPAO DE MELHORIAS HA3ITACI0NAI3 DE INTERESSE SOCIAL - 15

451 2090 1054 - IMPLANTApAO DE PAVIMENTApAO EM ASFALTO - 15 452 1016 1059 - REFORMA E

AMPLIApAO DO CENTRO MUNICIPAL DE SERVIpOS - CMS - 15 782 1016 1060 - CONSTRUpAO DA CENTRAL DE

M.ANUTENpAO E GARAGEM MUNICIPAL - 20.07 SECRETARIA DE SAUDE 20.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -
FMS - 10 301 2002 2013 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS - 10 301

3002 2018 - MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DA ATENpAO PRIMARIA (ESF) - 10 301 1011 1019 - AQUISIpAO
DE AMBULANCIA E OUTROS VEICULOS PARA A SAUDE - 10 301 1011 1028 - CONSTRUpAO, AMPLIApAO,
REFOF04A E REQUALIFICApAO DE UNIDADES BASICAS DE SAUDE - 10 301 1011 1029 - IMPLANTApAO DE
ACADFMIAS DE SAIJDE EM ESPApOS PObLICOS - 10 301 2090 1057 - CONSTRUpAO DO CENTRO DE SACDF,

10 301 1011 1063 - .AQUISipAO DE IMOVEIS - 10 303 3002 2036 - MANUTENpAO DA
10 305 3002 2072 - MANUTENp.AO DAS ATIVIDADES DE VIGILANCIA
MANUTENpAO DA ASSISTENCIA SSPECIALIZADA, AMBULATORIAL

MANUTENp.AO DAS ATIVIDADES DE ASSISTENCIA DE

- MANUTENCAO da FORMACAO E CAPACITApAO DOS

SECRETARIA DE APAO SOCIAL

08 243 3004 2059

AQUISipAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS PARA A EDUCApAO

CONSTRUPAO, REFORMA E REQUALIFICApAO DE UNIDADES DE EDUCApAO INFANTIL

CONSTRUPAO DE QUADRAS POLISSPORTIVAS, GINASIOS S AREAS RECREATIVAS

CONSTRUpAO/A14PLIApAO DE GARAGEM PAI^

MANUTENPAO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - 12

OUTRAS

12 365

12 361

12 361 1004

12 361 3001 2056

DO ENSINO FUNDAMENTAL

RECURSOS FNDE

- PROINFANCIA

15 451 1016 1027 -

DRENAGSK E

MUNICIPAL

ASSISTENCIA FARMACSUTICA BASICA

DA S.AtJDE 10 302 3003 2083

MAC -

ESPECIALIDADES MEDICAS

SERVIDORES DA SAUDE -

ADMIKISTRATIVA DA ASSISTENCIA SOCIAL

E

10 302 3003 2149 -

- 10 122 2002 2151

HOSPITALAR

gestAo122 2002 2022

MANUTENpAO DAS ATIVIDADES DO

0620.08



CONSELHO TUTELAR DO MUNICiPTO DISTRIBUigAO DE CESTAS BASICAS PARA
FMAS

08 306 3004 2118

08 244 3004 2062 - GESTAOFAMILIAS PE BAIXA RENDA - 20.081 FUNDO KUK.

DE BENEFXCIOS EVENTUAIS

COMPLEXIDADE (CREAS

244 3005 2067

ATIVIDADES DE OUTROS PROGRAKAS SOCIAIS

08 244 3005 2175

DS ASS. SOCIAL

08 244 3006 2068 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA E ALTA

08 244 3005 2080 - BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA - CRAS

manutencAo das
PRIMEIRA INFANCIA NO SUAS “

08PAEFI)

08 244 3006 2117BLOCO DA P.ROTECAO SOCIAL BASICA SCFV

08 243 3005 2174

DESENVOLVIMENTO DE ACOES KO FMAS COM SMENDAS PARLAMENTARESCRI.AN'vA FELIZ
- 20.082 FUNDO MUNICIP.AL DO IDOSO

- 20.083 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

C8 241 2002 2135 - .MANUTENCAO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
08 243 2002 2136 MANUTENCAO .F

20.09 SECRETARIA DS INFRAESTRUTURA 04PROMOCAO DOS DIREITOS DA CRIANCA S DO ADOLESCENTE
122 2002 2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - 26 782 1016 2027

manutencAo e melhoria das estradas vicinais do municIpio - i5 452 1016 2063
CONSERVACAO DE PREDIOS PUBLICOS - 23 752 1016 2163 - MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA

15 452 1016 2164 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SERV’CC DE LIMPEZA URBANA - 15 452

DISTRIBUICAO DE FARDAMENTO E EPI PARA PROFISSIONAIS DA LIMPEZA URBANA

MANUTENCAO E

MUNICIPAL

1016 2165

SECRETARIA DE AGRICULTURA, A3ASTECIMENT0 E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E MEIO .AMBIENTE

MATADOU.ro PUBLICO MUNICIPAL - 23 691 1000 1013 - COMSTRUCAO DO CENTRO DE COMERCIALIZACAO JOAO

20.10

manutencAo da20 122 2002 2024

20 608 1000 1008 CONSTRUCAO DO

20 608 1000 1030

15 544 2090 1056

AQUISICAO DE PATRULHA .MECANIZADA TRATOR,

IMPLANTACAO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO

C.ABRAL SOBRINIIO

RETROESCAVADEIRA E IMPLEMENTOS

20 608 1000 2066 - MANUTENCAO DE APOIO AOS PRODUTORES RURAIS NO SEGURO GARANTIA SAFRA
20.11

13 392 2002 2169 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES

27 812 2010 1021 - CONSTRUCAO E REFORMA
CONSTRUCAO DO PORTAL DE ACESSO E

D'AGUA

- 20 608 1000 2089 - MANUTENCAO DE ASSI3TENCIA TECNICA ACS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

DA SECRET.ARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
15 695 2010 1043DE QUADRAS E GINASIOS POLIESPORTIVOS

TDENTIFTCACAO da CIDADE - 27 812 2010 2011 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO AMADOR NO
13 695 2010 2084 - M^iNUTENCAO DAS ATIVIDADES PARA .ATRAgAO DO TURISMO NO MUNICIPIO

13 392 2000 2108 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CALENDARIO DE EVSNTOS MUNICIPAIS - 13 695
13 392 2000

MUNICIPIO

2010 2159 - manutencAo das atividades p.ara o desenvolvimento do turismo local

INCENTIVO E PROMOCAO DE EVENTOS E ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS - 20.12 SECRETARIA
26 782 1400 2173 - MANUTENgAO DA SECRETARIA MUNICIP.AL DE TRANSPORTE

99 999 1025 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA.

2172

MUNICIPAL DE TRANSPORTE

99.099 RESERVA DE CONTINGENCIA

12 de Maio de 2025.Riachao do Bacainarte - PB,

:?(JSELANIO ANASTACIO DA^SILVA
Secretario



ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAgAO

OBJETO: Contrata^ao de empresa especializada, para executar services de iluninagao pi'iblica no
Riachao do Bacarr.arte/PB.

1.0.DO TERMO DE REFERENCIA

1.1.0 referido Termo de Referencia apresenta os elementos necessarios e suficientes, com o

nivei de precisao adequado, para a caracterizapSo do objeLo da contratapao pretendida, de mode
a melhor ater.der aos interesses e as necessidadcs da Adir.inistrapSo, representada pela sua

estrutura orqonizacional.

2.0 . DA aprova<;ao

2.i.Fica o Termo de Referencia em tela aprovado na for.ma como se apresenta.

Termo de Referencia aprovado - Art. 6°, XXTiI, da I.ei 14.133/21.:

Para os fins desta Lei, considera-se:'Art. 6'

termo de referencia: documento necessario para a contratacao de bens e services, que

segul.rtes paramecros e elementos descritivos: "

XXIII

deve center os

A elaborapSo do termo de referencia, a partir dos estudos tecnicos prelininares, deve center
os elementos necess.arios e suficientes, com nivei de precisao adequado, para caracterizar o

objeto da licitacao.

PB, 12 de Maio de 2025.Riachao do Bacamarte

JOStN^E ARlMA'it.A UK IjILVA
PrefeitS"^—



PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS

OBRA:

Poste e Luminárias para iluminação pública

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE-PB

PREÇO {($) - SINAPI COMPOSIÇOeS SET. OE 30M E ORSE COMPOSIÇAES JULHO 2024
UNITARIO

COM ВШ

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS CODIGO SINAPI E

ORSE DESONERADO

UNITARIO SEMUNia QUANT.ITEM
BDI 29,3S% GLOBAL

BDl

Poste 0 Luminárias poro ituminoçáo público

iluminaçAo Pública 120.350,591.0

Escavação manual de valo ou cova em material
de I “ categoria, profundidade até i ,50m

16,2ó 71,67 1.075,092497 55,41m^ 15,001.1

Poste de concreto duplo T (DT) 10/300 ●
fornecimertto e assentamento

1.953,60 58.607,971.510,32 443,2830,00 333unid,1.2

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE 181 W ATÉ 239 W -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS

646,76 23.283,47101659 500,01 146,7536,00unid.1.3

Fornecimento de broço para luminária padrão

energiso 1 3/4 x 3,00 m
404,53 14.563,05312,74 91,7936,00 3245unid.1.4

Fornecimento de alça preformada paro cabo
multiplex 16 mm2

5,30 424,274,10 1,2080,00 3336unid.1.5

Fornecimento de cabo muitiplexado paro rede

2xlxl6+16mm2		
10,32 11.870,457,98 2,341.150,00 33421.6 m

Fornecimento de parafuso cabeça C|uadrada 16

X 250mm		
1.277,9812,35 3,62 15,972929UNID. 80,001.7

Cabo de cobre PP Cordplasf 2 x 1,5 mm2,

450/750V
2,59 11,41 1.711,308466 8,82150,001.8 m

79,54 2.863,3461,49 18,0536,00 11413UNID.1.9 Fornednienro e Implamoçõo de relé foro^létrlco porre

31,12 2.489,7324,06 7,0680,00 2962UNID.Forneeiniento de conector eurho p/c 6 с/ Î owg ol1.10

ISOLAOOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO 15 KV ●
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

8,26 36,40 2.183,95101546 28,1460,00UNID.1.11

TOTAL РА&Д RIFORMA E AMPLtAÇAO»»»»»»

Ríachõo do Bacamarte-PB, 11 de maio de 2025.

Assinado de forma digital

por BAISSA KARLA
FERREIRA DA SILVA CREA

161881216-5 ENG. CIVIL

Dados; 2025,05.12

11:11:46 -ОЗ'ОО'

RAISSA KARLA

FERREIRA DA SILVA

CREA 161881216-5

ENG. CIVIL

Página 1 de 1



CRONOGRAMA FÍSICO-FINAN С EJ R О

OBRA;

Po»l« ● Lumlnòffos рогя ílumír içao рОЫи ЕЭТАОО DA PAKAlBA

PREFEITURA MI MCIPAI.OI RUCHÃO DO

BACAMAR7C-PB

ttii

2% TOTAt ì1TEM ПАМ

% k% PiPiV»

4S.140,S4l 30,00Hi 120.350^9 36.105.1 a 30,00 36.105,18100,00 40,001.0 PoiTg . luffi"6rit

30.00 30.Î05.1»iaft350jo 4S.140.24 30Д» 30,105,18TOTAlMSNSAt 100,00 40Л0 X

I2ft350,50120.350.50 48.140,24 70,00 84.248,41 100,00TOTA! ACUMUIADO 40,00 1

lioäe 2025.Riocbõo do Socamorie.PB, 11 do

Assinado de forma digitai

por BAISSA KARU
FERREIRA DA SILVA ferreira da silva crea

CREA 161881216-5 t61881216-SENG.CIVll
Dados; 2025-05.12

11;12;17433'00'

RAISSA KARLA

ENG. CIVIL



MEMÓRIA^ CÁLCULO

OBRA:

Poste e Luminárias para iluminação pública

ESTADO DA TARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE Ri;C-:ÃO DO BACAfíARTT-PB í

DADOS seSL'.’ADO

DESCRIÇÃO ● CVEZITEM
Z1 TO^Al. '.ÉT.'-XI X2 Y1 Y2 Z2 PASe».

CONFECÇÃO DE ESTRUTURAS NATALINAS

DECORAÇÃO NATALINA1.0

Escavoçõo manual de vala ou cava

em material de 1° categoria,

profundidade até 1,50m

s1.1

-H
15,0030 1,00 0,50 1,00 15,Ü0postes1,1,1

Poste de concreto duplo T (DT) 10/300

fornecimento e assentamento
JO.CO1.2

POSTES 1,00 30,00 30,0030 1,001,2.1
±

t

LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO
PÚBLICA, DE 161 WATÉ 239 W ●

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS

1,00 1,00 3é,y0 35,903Ö 1,001.3

I

I

Fornecimento de braço para luminária podrõo

energise I 3/4 x 3,00 m
1.00 1,00 30,00 36,00361.4

I
Fornecimento de alça preformada para

cabo multiplex 16 mm2
1,00 1,00 HO,'') Ел»801.5 I

X

Fornecimento de cabo multiplexodo

para rede 2x1x16-t-1ómm2
1,00 1,00 60,00 80,00801.6

Fornecimento de parafuso cabeça

quadrado 16 x 2S0mm
1.500.00 1,00 1.500,00 1.500.C«1.7 1

Cabo de cobre PP Cordplasl 2 x t,S

mm2, 450/750V
150 1,00 1,00 150,00 150.001.1

Fornecimento e implantação de relé

foto^létrico em poste
1,00 1,00 36,Ü0 36,uo361.9

IFornecimento de conector cunha p/c 6

с/ 2 owg ol
36 ifíO 1,00 36,.'.9 36,901.10

ISOLADOR, TIPO PINO, PARA

TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF_07/2020

36 1,00 1,00 36, 9 3 , >0l.to

Riachâo do Bacamarte-PB, 11 de mato de 2025.

RAiSSA KARLA

FERREIRA DA

SILVA CREA

161881216-5 ENG. Dados: 2025Л5.12
11:12:41-ОЗТ»'

Assinado de Forma digital

por RAISSA KARLA
FERREIRA DA SILVA CREA

161881216-SENG-CIVIL

CIVIL

Página 1 de 1



Memória de Cálculo dos Encargos Sociais

OBRA:

Poste e Luminárias para iluminação pública

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÄC DO

BACAMARTE-PB

Memória de Cálculo dos Encargos Sociais

A PARTIR
PARAÍBAEstado: Viaêncio; NÚ\^;2022

DE

Tabelas SINAPi utilizadas ng bose orçomentária (Mês/Ano); SET/2024

4

' Encargos Soctois Sobre a Mão de Obro; 1

COM DESONERAÇÃO SEM OeSONBífAÇÁO
DBSCSIÇÃOCÓDIGO

MENSAM3TÀHORISTA {%) MENSAtíSTA (%) HOfi/STA {%)

Gwpo A r ! -1 ! '

INSS 0,00% 0,00% 20,00% 20.00%Al

1,50% 1,50%A2 SESI 1,50%

SENAIA3 1,00% 1,00% 1,00% Ì ,Ü0%

INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 0,20%A4

SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0^0%
.',f 3%

A5

2,50% 2,50%A6 Salário Educaçõo 2,50%

Seguro Contro Acidentes de
Trabalho

3,00% 3,00% 3,00% í,j0%A7

FGTSA8 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%

SECONCIA9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,30%A

. Grupo В

Repouso Semanal Remunerado 18,02%BI Não incidente 1 8,02% Nõo iiiddcnte

Feriados 4,31% 4,31%B2 Não incidente Nõc incidente

B3 Auxilio - Enfermidade 0,87% 0,66% 0,87% 0,66%

Î 3° SalárioB4 10,96% 8,33% 10,96% 8,3 3%

Licenço Paternidade 0,07% 0,05%B5 0,07% 0,05%

Faltos Justificodas 0,73% 0,56% 0,73% 0,56%B6

Dias de ChuvaB7 2,02% Nõo incidente 2,02% Não incidente

Auxilio Acidentes de Trabalho 0,10% 0,08%B8 0,10% 0,08%

Férios Gozados 9,64% 7,33% 9,64% 7,33%B9

Salário MaternidadeBIO 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

Total 46,76% 17,04% 46,76% 17,04% ^В

. Grupo С "
Aviso Prévio IndenizadoCl 4,53% 3,45% 4,53% 3,-5%

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,i 1% 0,03%

C3 Férios Indenizados

uopuMiu it.esi.ibuu jeiii'Ajviu

Crtllfn I I M — ■

tnd»iização Adicional

3,23%4,24% 4,24% 3,23%

2,99% 2,28% 2,28%C4 2,99%

0,38% 0,29% 0,29%C5 0,38%

12,25% 9,33% 12,25%Total 9,23%C

Grupo D

Reicidêncio de Grupo A sobre

Grupo В
Dl 7,86% 2,86% 17,21% 6,27Гс

Reincidècia de Grupo A sobre
Aviso Prévio Trabalhando e

Reinddência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

D2 0,38% 0,29% 0,40% 0,31%

Total 8,24% 3,15% 17,61% 6,58%D

Total (A+B+C-t-D) 6‘),>5%-84,05% 46,32% ; 113,42%



I Ponte; Tabela SINAPI-Compostsdode Encargos Soelais Site; http^/,/\K ww.er.n,q iQ> bj.

A dota dosTobelas SiNAPI de Insumos e de Compo$i$oes para elabora;ao Or^menldrio e de: S£ r4

E a data da Tabela SINAPI de Composi^do de Encargos Socials de referSncfa, ^ a porlir de; r ^‘2!!

r

COM

OESONERA^AO
Ufilizamos as Tabelas SINAPi de Insumos e de Composifoes do tipo: Ai;tiTA

% dos
% Total de Encargos Socials Sobre a Mao do Dbrti;Codigo;

Gropos
A 16,80% A+B+C+D:

B 17,04%

46c 9,33%

D 3,15%

Riachao do Bacamarte-PB, 11 de maio de 2025.

Assinado de forma digital
porRAiSSA KARLA

FERREIRA DA SILVA ferr0RadaSiivACREA

CREA 161881216-5 i6ia8i2i6-5ENG,civiL
Dados; 2025.05.12

11;12;29-03'00'

RAISSA KARLA

ENG. CIVIL



MEMORIA DE CÁLCULO DO 8DI I
!

OBRA:
' si

Poste e Luminárias poro iluminação pública
i

í
* '

ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICPAl D£ RIACHÄQ DO BACAMARTE-PB

TCensifwçõ© <

í*.iiRodovigs e Ferrovíos ●

Infro Urbona, praçoi,

colmadas, etc.

Abottecímente d« Â9i;9.
Coleta de E$90lo

.45/'u^ MjIllÍl

Flüvialt

Porrecibient.. dc mci€

equipo Montos

¡3 & 9 e

CÁLCULO DE BDI
Dtstithifiçáo dc Enofgif

bléfrica

Conitrufõo de Ediliciot

!’0 M<-diol 3‘ O l'03“<a 1=0 M-'-itid 3 -Ì Médio 3= Qro Méd ¡0 3»Q Г0 Médio% informado 1°Q Médio 3=QHem componente do BDI

; 'З ! 7 Pí t4,93 1 iO 4 473,80 4,Q1 4,67 3,43 6,713,00 4,00 5406,29Adminbtiotõo Centro! ( AC )
1,990,30 C.,4e : 0 32 U,2.0,74 0,28 0,49 0,751/00 0,32 0,400,25 0,80 040Sefldro (S) e Gorontio (G)

1,48 1,97 i 1^460,56 0,85 0,3? !,00 2,32 3,160,97 1,00 1,39 1,741,27 1,27 0,50 0,561,00 0,97Risco (R)

0.S5 1,11 1,01 1,07 1,02 1,331-21 0,94 0,99 1,17 0,351,39 1,02 1,111,01 0,59 1,23Despesos Finonceiros (DF)
6,22 e,0ú 3,31 9,51 8,40 10,438,04 9,40 3,50 5,11 7,1 47,30 8,69 6,746,57 7,40 8,96 6,648,00lucro (L)

Impostos (I) ● PIS, COFINS,

ISSQN
Conforme Lejislaçõ; 3$; e:if c10,15

VALORES DE BDI POR TIPO DE OURAObservações

.-encher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Medio I 3' QTipo de Obra 1=Q

2) Os Tributos normalmente aplicóveis sõo: PIS (0,65%), CORNS

(3,00%) e ISS {variável até 5,00% conforme o município).
2í,30Construçõo de Edifícios 2í,34 7¿.‘2

3) O cálculo do BOI se baseio na fórmula abaixo utilizada pelo

Acórdão 2622/13 dá TCU, conforme CE GEPAD 354/2013 de

17/10/2013. '	

Construção de Rodovias e Ferrovias ■ Infra

Urbana, proços, etc.
24,23I9,ÓC 20,97

Rede de Abastecimento de Água, Coleto de
EsgotosB.D.I = 29,35% 24, 3 26,4-12C76

Estações e Redes de Distribuição de Energia
Elétrica

Fórmula Utilizada: 27,8624,00 25,84

2~^,-l3 30,95Obros Portuárias, Marítimas e Fluviais 22,80
(l + /tC + C + /?)*(l + D/-')*(U¿)

-iriüoBDI = 1 i.o? 16,80Fornecimento de Materiais e Equipamentos 11,10
1-/

RiachSo do Bacomarte-PB, 11 de maio de 2025. RAISSA KARLA

FERREIRA DA

SILVA CREA

161881216-5 ENG. Dados: 2025Л5.12

CIVIL

Assinado de forma diçiilal

por RAISSA KARLA
FERREIRA DA SILVA CREA

1618S1216-5 ENG.OVIL
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X Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

1^ Leí n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

С REA-P. .i ART ОВкА / SERVIÇC

INICIAL

1. Responsável Técnico

RAISSA KARLA FERREIRA DA SILVA

Titulo profissional; ENGENHEIRA CIVIL

I
I

RtJP: 1618812135,

Registre: 1114S3i;¿019PB

¡

¿0003564282-p4Regi; )
Empresa contratada: PACTO CONSULTORIA E ENGENHARIA LTDA

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RiACHÃO DO BACAMARTE

RUA Sen Cabral

Complemento;

Cidade: RIACHÃO DO BACAMARTE

,j '|12.343/OOUJ-7Ü
I

Bairro: centro

UF; PB CEP;^ 20C04j
I

Contrato: Não especifìcado

Valor; R$ 2.500,00

Ação Institucional: Outros

Celebrado em: лж л>ив

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de | Ii Ь
i

ai

3. Dados da Obra/Serviço

RUA DIVERSAS RUAS

Complemento:

Cidade: RIACHÃO DO BACAMARTE

Data de Inicio: 03/04/2025

Ban^ficentro I

1 tCEP: 58382000

WCooKenr-dai telegráficas: 0, о

о: Eáãottraecíficado

UF: PI 4 1

Previsão de término; 31/05/:

Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACH^
4. Atividade Técnica H

14 - Elaboração V

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES
EM BAIXATENSÃO> #11.10.1.2-Ç;

35 - Elaboração de orçamei

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS Ej'

CPr/CNPJ- 01.4I2.:'43,'0001-7CtAMARTE
●ih

Quantidaco Unidade

DE ES ELETRICAS

FINS COMEI

.ETROTÉCNICA > IN»ALA(

ajs&n > ftii in 1 ?j<P^ FJ
lES ELÉTRICAS > DE

»COMERCIAIS

1,00 un

JXA

Itividadèa^niíJBO profissional deve proceder a baixa desta ARTApós ^OTciusão

5. Observações

Projeto e orçamei^j^b jústâlaçâo elétrica de ba№ paj^iversas ruas no município de Riachao do Bacamarie.

6. Declarações

- Declaro que estou a
5296/2004. "

●Çlá

lade previstas nas normas técnicas da ABNT, na leylslação o^ipecítica e ч n.'asilas ((жа'

Ia Compromiss^KQu<
fe, de acordo cüHI Le
В do respectivo regula

litigio originado do presente contrato, bem como sua inter;)retaçâo ou exec.-çim. sera reso■'^ido por

23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediaçác e Arbirraqam - СМ.Л vinculado ao Crea-P3.
arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

üto.

tèi

7. Entidade de Classe

UMA.NÄO

^ 8. Assinaturas , ^

Declaro serem verdadeiras as informações acima RAISSA KARl-A FERREIRA ГА SILVA . CPF: 104.257.?,M-04

de de

Local data PREFEITURA MUNICIPAL DE Rlí.CHÃC DO BACAr/ARTE ● CNPJ.

01.612.343/0001-70

9. Informações

10. Valor

A autenticidade desia ART pode ser venficada em: http://cfea-pD. silac com.br/pubiico.', com a cha.e; 6Zc8Y

Impresso em: 12/05/2025 ás 13 44:48 por;. ip- *77.173.229 2«

Ш CREA-PBsic.creapb.org.br

Tel; (83)3533 2525

creapb@crejpb.Qrg.Dr

Fax: Coi.. hl.HCÇ -.41 ' E
● Ацкле^ .U s -



COBRANÇA DIE A.R.Ï

Pagador
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE

CPF/CNPJ

01.612.343/0001-70

Endereço
RUA Sen Cabral, 397

centro - RIACHÄO DO BACAMARTE - PB - 58382000
CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia da Paraíba

CNPJ: 08.667.024/0001-00
Representação numérica: 00190.00009 03402.948008 04998.112173 2 108&OüOCOi03C3

Agencia / Código Benefìciàrio
1618-7/2111-3

Parcela

Número do Documento

34029480004998112-1

Data Eniissão

l2/05,'2':25

Data Vencimento

22/05'2025Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia ● Joào

Pessoa - PB

CEP: 58.020-538

Tei: + 55 (83) 3533 2525

Valor do Documento

R$ 103,031/1

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO RESP. TECNICA ■ ART R$103,03'PE20250T20017

A.jtenticação MecânicaRECIBO DO PAGADOR

Saneo

I» Banco 001-9 00190.00009 03402.94800Ö C4990.1 I2173 10890000010303
V-4! I .Local de Pagamento

22'05/2025i
I

Av it Î. Aoeficiãrío

.ŒA-PB - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

i
I

1618-7/2111-3

DalíJ Pic ro.ssat ent- N Ч-. 1N' do Documento Espécie Doc. AcoiteDala Documento )

12/05/202512/05/2025 4998112 DM N 34029480004998112-1

Carteira Espécie Moeda Quantidade Moeda Vai ●ЧоиМUso do Banco 1== v: :

XR$17 103;03

í- 3; ; :Instruções (Texto de responsabilidade do beneficiário)

ReFÊRENTE À COBRANÇA DE A.R.T.
)

t

(●í M I

I

(■» D ■Ti - iUnidade Beneficiada I

CREA-PB - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

08.667.024/0001-00

Av. Dom Pedro I, 809 - Tambia - João Pessoa - PB

(= ● v:

Pagador

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO DO BACAMARTE / Contratante; PREFEITURA MUNiCIF.AL DE .^lACHÁO .
01.612.343/0001-70

qr. э:

í

RUA Sen Cabral, 397
centro - RIACHÃO DO BACAMARTE - PB - 58382000 Cõdüju ÏOIX3

Autant cr. i-.o Мпс.'пса
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